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§ 2º Após a impressão, os Termos de Referência serão as-
sinados pelo responsável de cada área demandante e aprovados pela
autoridade competente.

Art. 8º Compete ao Departamento de Assistência Farma-
cêutica (DAF/SCTIE/MS) ou à área demandante que elaborou o Ter-
mo de Referência solicitar a autuação do documento, conforme des-
pacho-padrão constante no Anexo III a esta Portaria, e ajustar os
campos "assunto" e "interessado" no Sistema Integrado de Protocolo
e Arquivo (SIPAR), conforme os dados constantes no documento de
solicitação da autuação.

Parágrafo único. Autuado o processo referente a contratações
destinadas ao fornecimento de bens e à prestação de serviços relativos
a IES, o Serviço de Protocolo da Coordenação de Arquivo e Gestão
de Documentos (PROTSEDE/COARQ/CGDI/SAA/SE/MS) deverá
apor o carimbo "AQUISIÇÃO INSUMO ESTRATÉGICO DE SAÚ-
DE" no canto superior direito da capa do processo.

Art. 9º A tramitação dos processos de aquisição de IES terá
caráter prioritário no âmbito do Ministério da Saúde.

CAPÍTULO III
DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 10. Compete ao DAF/SCTIE/MS e/ou à área deman-

dante que elaborou o Termo de Referência realizar a pesquisa de
preços, conforme roteiro constante do Anexo IV a esta Portaria.

Art. 11. O DLOG/SE/MS poderá realizar pesquisa de preços
complementar, nos casos em que julgar necessário para a devida
instrução do procedimento de contratação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. A ordem das contratações destinadas ao forneci-

mento de bens e à prestação de serviços relativos a IES será definida
considerando-se a data da primeira entrega dos citados bens ou da
prestação dos mencionados serviços, de acordo com os dados do
Plano de Demandas, bem como as informações referentes a estoque.

Art. 13. Os órgãos do Ministério da Saúde deverão obri-

gatoriamente preencher o campo "Insumo Estratégico para a Saúde"

no SIPAR.

Parágrafo único. Os órgãos interessados acompanharão, por

meio do SIPAR, os prazos dos processos de contratação relacionados

a IES que estejam sob sua responsabilidade.

Art. 14. Os casos omissos nesta Portaria serão analisados e

definidos pela SE/MS, à luz da legislação vigente.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I
Plano de Demanda de Medicamentos e Insumos Estratégicos para Saúde

Período Contemplado:
Criado por:
Área Demandante:
Secretaria:

Demanda Armazenagem Distribuição
Códi-

go
C AT -
M AT

Des-
cri-
ção
Item

Unida-
de de
Forne-
cimen-

to

Quan-
tida-
de

Esto-
que
Es-

traté-
gico

Cus-
to

Uni-
tário

Moeda Custo
Estima
do To-

tal

Última
Modali-
dade de
Compra

Aquisição
Vi n c u l a d a
ao PPA?

Funcional
Programá

tica

Nome
da

Ação

Nome do
Último

Fornece-
dor

Distribui-
ção Dire-

ta do
Fornece

dor?

Data da
1ª en-
trega

Leadtime
de Produ-
ção (em

dias)

Caracte-
rística de
Armaze
nagem

Obser-
va

ções

Data de
Entrega

Local
de En-
trega

Quanti-
dade de
Entrega

Data de
Distri-

bu
ição

Local
de Dis-
tribui
ção

Quanti-
dade de
Distri-
buição

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA/CONTRATAÇÕES
1) NATUREZA DA DEMANDA
( ) Insumo estratégico para saúde
( ) Serviço
2) ELEMENTO DE DESPESA
( ) material de consumo
( ) material permanente
( ) serviço comum
3) REGISTRO DE PREÇOS: ( ) SIM ( ) NÃO
Tendo em vista o Sistema Único de Saúde e a possibilidade

de outros entes federativos necessitarem do insumo, opta-se por re-
gistro de preços.

4) CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Informar fonte de recur-
so/programa de trabalho. Em se tratando de Registro de Preços a
informação do crédito orçamentário pode ser dispensada.

5) OBJETO: Definir de forma precisa, suficiente e clara o
bem a ser contratado.

Indicar o código CATMAT/CADSER (verificar SIASG ou
articular DESD- Mariana/CATMAT)

Código CATMAT verificar:
- se a descrição é completa e compatível com as carac-

terísticas que constam no sistema SIASG;
- se a unidade de fornecimento está ativa;
- se o código não se refere ao CATMAT genérico;
- para objetos que não constam no CATMAT solicitar a

catalogação.
6) CARACTERÍSTICA DO OBJETO: Elencar todas as ca-

racterísticas relevantes que o objeto deva ter para o devido aten-
dimento das necessidades da Administração. Não podem ser exces-
sivas, irrelevantes ou desnecessárias.

É vedado o direcionamento a uma determinada marca ou
modelo, ou a um único concorrente.

A indicação de marca é hipótese excepcional, que deve ser
tecnicamente justificada nos autos. Ademais, em sendo viável tec-
nicamente, deve a indicação da marca ser seguida pela expressão "ou
similar".

7) QUANTITATIVO: Estabelecer o quantitativo com sua
devida justificativa. No caso de aquisição de material deverá ser
informado o consumo médio, o período de atendimento, e outros
dados quantitativos, se for o caso.

8) JUSTIFICATIVA: Justificar pontualmente a necessidade
da contratação e, se for o caso, indicar a base legal. Os detalhamentos
devem constar no processo em documento anexo sem fazer menção
ao TR.

9) FORMA DE FORNECIMENTO
( ) integral
( )parcelado. Neste caso indicar as parcelas e o quantitativo

correspondente a cada entrega (cronograma).

Obs: Em se tratando de registro de preços, a Administração,
caso entenda conveniente, poderá indicar o cronograma estimativo de
contratações, sendo salutar a indicação de um único prazo para as
entregas/prestação, a contar de cada contratação efetivada.

10) LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Cidade/UF de en-
trega do material e/ou realização do serviço. Estipular o(s) prazo(s),
em dias após a assinatura do contrato, para a(s) entrega(s), indicando
as respectivas parcelas, se for o caso.

No caso de aquisição centralizada, informar se Rio ou Bsb e
se o medicamento necessita ou não de refrigeração.

11) CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: Detalhar
condições de aceite do insumo (prazo de validade transcorrido, em-
balagem etc)

No caso de equipamentos, especificar os prazos de rece-
bimento provisório e definitivo.

12) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (apenas qdo contratação
de serviços)

Estabelecer todas as condições e a forma de prestação/exe-
cução dos serviços.

13) GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Informar o prazo de garantia ou validade, a partir do prazo

de garantia/validade praticado no mercado (se for o caso).
Informar as condições para a assistência técnica, se for o

caso.
14) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (exclu-

sivamente para sreviços)
Apresentar planilha de custos e formação de preços que será

usada pelos licitantes para apresentarem suas propostas, se for o caso,
com a indicação de valor unitário para os itens que compõem a
planilha.

15) AMOSTRA
Estipular (se for o caso) as condições e prazo de entrega da

amostra (importa lembrar que, no pregão, a amostra somente poderá
ser exigida do licitante provisoriamente vencedor).

Justificar a exigência da apresentação da amostra e esta-
belecer as condições de análise/aceitação da mesma.

Se o objeto a ser adquirido inviabilizar a entrega da amostra,
a empresa deve permitir que o MS possa ver o equipamento instalado
em local próximo ou verificar por meio de catálogo do equipamento,
arcando com os custos de deslocamento de servidores do MS.

16) HABILITAÇÃO TÉCNICA
Indicar as exigências para habilitação técnica dos licitantes

nacionais e estrangeiros, se for o caso, bem como do seu repre-
sentante nacional.

É vedada a exigência de documentos que restrinjam o caráter
competitivo (a documentação para a habilitação técnica deve observar
o disposto no art. 30 da Lei n° 8.666/1993). (obs. O TCU e a
CONJUR recomendaram que o CBPF não pode ser exigido na fase de
habilitação técnica.

Elaborado por (autoridade administrativa ou técnico respon-
sável, com indicação do nome completo, cargo, e matrícula SIAPE)

Aprovo o presente Termo de Referência
(autoridade superior competente, com indicação do nome

completo, cargo e matrícula SIAPE)
ANEXO III
Despacho referente à solicitação de aquisição de Insumos

Estratégicos para Saúde - IES.
Registro SIPAR nº:
Ao Serviço de Protocolo/MS,
Solicito abertura de processo com as informações a seguir,

ajustadas no SIPAR:
Interessado: área técnica responsável pelo insumo
Assunto: Aquisição de IES - nome do insumo
Brasília, de de 2011.
FULANO DE TAL
[ c a rg o ]
ANEXO IV
PROPOSTA DE ROTINA PARA ESTABELECER O

PMA/MS PARA MEDICAMENTOS
1. Identificar o item de compra desejado - código CATMAT,

princípio ativo e apresentação desejados
- e a modalidade de aquisição adotada nas últimas ocor-

rências.
2. Identificar a existência de Preço Fábrica estabelecido para

o objeto de compra desejado na relação
CMED vigente e na relação vigente para o ano anterior.
I. Caso inexista Preço Fábrica
3. Levantar a existência de preços praticados, na modalidade

contratualização, junto às áreas finalísticas para a apresentação do
medicamento desejada.

4 Levantar preço para a apresentação de medicamento de-
sejada - em bases internacionais (ver seção III) - a partir dos prin-
cípios ativos e nomes comerciais existentes.

5. Coletar as cotações de fechamento de venda em real para
as moedas locais dos países pesquisados1 no período dos últimos 60
dias úteis e calcular as médias simples.

6 Empregar estas médias para converter os preços das apre-
sentações observadas nas bases internacionais das moedas locais para
o Real.

7. Adequar as unidades de fornecimento às unidades far-
macológicas desejadas, observando o preço unitário correspondente à
apresentação.

8. Para todas as modalidades de aquisição, adotar-se-á o
PMA/MS, como o menor preço calculado, dados os procedimentos
prévios, a partir das diferentes fontes consultadas.
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II - Caso exista o Preço Fábrica
3. Apurar os menores e maiores preços, para a unidade

farmacológica desejada, na relação CMED vigente e na relação
CMED do ano anterior ao vigente.

4. Verificar a presença do item no rol de produtos vigente
para aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços - CAP, de
acordo com a Resolução CMED nº. 4, de 18 de dezembro de 2006.

1 Disponível no endereço eletrônico Disponível no endereço
eletrônico do Banco Central em http://www.bacen.gov.br. Para as
fontes de consulta aqui apontadas estas são o Euro, o Dólar dos
Estados Unidos, o Dólar Australiano, o Dólar Canadense, o Dólar da
Nova Zelândia e o Rande da África do Sul.

5. Extrair os registros de compra das bases de dados do
SIASG (Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais) e do
BPS (Banco de Preços em Saúde), utilizando-se filtros para: (i) o(s)
código(s) CATMAT que apresentam a descrição técnica adequada2, e;
(ii) o período de 1 ano que coincida com a relação CMED ao ano
anterior ao vigente.

6. Desmembrar uma terceira base, a partir da base de dados
do SIASG, contendo somente os registros de compra do
DLOG/SE/MS.

7. Eliminar os registros de compra que apresentem incon-
sistências na unidade de fornecimento declarada (ex. Prednisona,
20mg em frascos de 500 mL ou CLINDAMICINA, 150 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL em comprimido) e aquelas unidades de
fornecimento que não se adéqüem ao item de compra desejado3.

8. Adequar aquelas unidades de fornecimento não eliminadas
e passíveis de adequação4.

9. Eliminar os registros de compra que apresentarem preço
unitário superior ao maior PMVG5, quando este se aplicar, ou ao
maior PF6, uma vez que Administração Pública não pode adquirir
medicamentos acima destes valores.

9. Calcular para cada base (BPS, SIASG e SIASG-DLOG),
separadamente, relativamente ao preço unitário, as variáveis: número
de registros, coeficiente de variação (razão do desvio-padrão e média
simples), menor e maior preço e média ponderada.

10. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"contratualização ou internacional", adotar- se-á o PMA como o me-
nor PMVG, quando este se aplicar, ou o menor PF.

11. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"inexigibilidade ou licitação" e quando aplicável o CAP;

11.1 Se o item não possuir dois ou mais registros numa das
bases, adotar-se-á o menor PMVG como PMA;

11.2 Se o item possuir dois ou mais registros numa das bases
e a média ponderada das bases é menor que o menor PMVG, em-
pregar-se-á a média ponderada da base que possui o maior

2 Para fim de consulta de preço e para definição do
PMA/MS, pode-se consultar por códigos CATMAT ativos e inativos,
para se obterem resultados de maior consistência.

Dada característica técnica de cada objeto de compra, deve-
se optar pela possibilidade de adequação ou eliminação do registro de
compra.

4 Para exemplo, quando se deseja apurar preço unitário para
unidade de luva descartável e se defronta com um registro de caixa de
100 unidades, para equiparação, multiplica-se a quantidade por 100 e
dividi-se o preço unitário por 100, de modo que o valor total se
mantém inalterado.

5 PMVG - Preço Máximo de Venda ao Governo.
6 PF - Preço Fábrica número de registros para apurar o

PMA. Em caso de duas ou mais bases com o mesmo número de
registros, empregar-se-á a menor média ponderada para apurar o
PMA;

11.3 Se o item possuir dois ou mais registros numa das bases
e a média ponderada das bases é maior que o menor PMVG, adotar-
se-á o menor PMVG como PMA.

12. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"inexigibilidade ou licitação" e quando não aplicável o CAP:

12.1 Se o item não possuir registros nas bases, adotar-se-á o
menor PF como PMA;

12.2 Se o item possuir registros numa das bases e a média
ponderada for menor que o menor PF, empregar-se-á a menor média
ponderada para apurar o PMA;

13. Nos casos em que se empregou a média ponderada (e
não o menor PF ou PMVG), apurar-se-á o percentual de desconto
(razão da média ponderada e o menor PF ou PMVG - da relação
CMED do ano anterior ao vigente -, subtraído de 1) e aplicar-se-á
este percentual de desconto sobre o menor PMVG ou PF da relação
CMED vigente.

III. Relação de algumas bases internacionais disponíveis para
consulta

1) USA, medicamentos contratados entre o governo dos Es-
tados Unidos da América e fornecedores para compras públicas fe-
derais, instituído sob o "Public Law 102-585, Veterans Health Care
Act of 1992", U.S. Department of Veterans Affairs, disponível em
h t t p : / / w w w. h t t p : / / w w w. p b m . v a . g o v / D r u g P h a r m a c e u t i c a l P r i c e s . a s p x ,
acesso em 16/11/10;

2) AUS, medicamentos subsidiados pelo programa de se-
guridade social da Comunidade da Austrália - "Scheduleof Phar-
maceutical Benefits" (atualizado em 01/11/2010), disponível em
http://www.pbs.gov.au, acesso em 19/11/10;

3) CAN, medicamentos subsidiados pelo programa de se-
guridade social da Província do Quebec/Canadá - Régie de l'assu-
rance maladie du Québec (atualizado em 14/10/2010), disponível em
http://ramq.gouv.qc.ca/en.regie/lois/liste_med.shtml#, acesso em
1 7 / 11 / 1 0 ;

4) ESP, medicamentos incluídos no Sistema Nacional de
Saúde espanhol - "Ministerio de Sanidad, Política Social e Igualdad"
-, disponível em http://www.msc.es/, acesso em 17/11/10;

5) FRA, medicamentos incluídos, aprovados e reembolsáveis
pelo sistema de seguridade francês, disponível emhttp://www.coda-
ge.ext.cnamts.fr/codif/bdm_it/index.php?p?site=AMELI, acesso em
1 7 / 11 / 1 0 ;

6) GRC, medicamentos incluídos no Sistema Nacional de
Saúde grego - Secretaria-Geral do Comércio, disponível em
http://www.gge.gr, acesso em 19/11/10;

7) TA, medicamentos incluídos e aprovados pelo sistema de
saúde italiano, disponível em http://www.agenzifarmaco.it/it/con-
tent/nuovi-prezzi-dei-farmaci-di-fascia-e-h-vigore-dal-01062010,
acesso em 19/11/10;

8) NZL, medicamentos subsidiados e incluídos no programa
de saúde da Nova Zelândia, disponível em http://www.phar-
mac.govt.nz/patients/Schedule, acesso em 19/11/10;

9) PRT, medicamentos aprovadosno sistema de saúde de
Portugal, disponível em http://www.infarmed.pt/portal/page/portal/IN-
FARMED, acesso em 19/11/10;

10) ZAF, medicamentos registrados e estabelecidos pelo sis-
tema de saúde da Africa do Sul, disponível em
http://www.doh.gov.za/, acesso em 22/11/10;

11) OMS, preços de medicamentos informados por forne-
cedores, organizações de desenvolvimento internacionais e agências
governamentais, consolidados em uma base de dados para consulta,
disponível em http://erc.msh.org/mainpage.cfm?file=1.0.htm&modu-
le=DMP&language=English, acesso em 19/11/10.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 221, de 18-11-2011, Seção
1, pág. 87, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.151,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora COOPERATIVA
MÉDICA CAMPINAS - COOPERMECA

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "c"
do inciso II do art. 86 do Regimento Interno aprovado pela RN nº
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária realizada em
18 de janeiro de 2012, considerando o indeferimento da solicitação de
autorização de funcionamento, processo administrativo nº
33902.067134/2005-19, e o disposto no art. 35 da RN nº 85, de 09 de
dezembro de 2004, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art. 82,
da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora COOPERATIVA
MÉDICA CAMPINAS - COOPERMECA, registro nº 33643-2, ins-
crita no CNPJ nº 45.098.787/0001-04, promova a alienação da sua
carteira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 321ª Reunião de Diretoria

Colegiada - DC Ordinária, realizada em 18 de janeiro de 2012, julgou o seguinte processo administrativo:

DECISÃO: Aprovada por decisão unânime de votos a extinção dos processos administrativos sancionadores que deram origem aos

Termos de Compromisso de Ajuste de Conduta-TCAC, tendo em vista o cumprimento integral das obrigações assumidas.

Nº DO PROCESSO OPERADORA REG ANS TCAC
33902.175956/2005-72 UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
335690 0327/2006

33902.128069/2005-13 UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

345598 0357/2006
0358/2006
0359/2006
0360/2006
0361/2006
0362/2006

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN

Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 04 de abril de 2011, processo n.°
33902.129522/2003-39, publicada no DOU nº 66, em 06 de abril de
2011, seção 1, página 86: onde se lê: "valor da penalidade pecuniária
fixada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).... ". leia-se: valor da
penalidade pecuniária fixada para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais) ".

Na Decisão de 07 de fevereiro de 2012, processo n.°
33902.177111/2010-89, publicada no DOU nº 28, em 08 de fevereiro
de 2012, seção 1, página 46: onde se lê: Processo nº
33902.177111/2010-79. leia-se: Processo nº 33902.177111-89.

Nas Decisões de 7 de fevereiro de 2012, publicadas no DOU
nº 28, em 8 de fevereiro de 2012, seção 1, página 45: onde se lê: "em
deliberação através da 321ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 18 de janeiro de 2012 ". leia-se: "em de-
liberação através da 322ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Or-
dinária, realizada em 6 de fevereiro de 2012 ".

Na Decisão de 19 de dezembro de 2011, processo n.°
33902.301606/2005-78, publicada no DOU nº 244, em 21 de de-
zembro de 2011, seção 1, página 76: onde se lê: "pelo conhecimento
e não provimento.... ". leia-se: pelo conhecimento e provimento do
recurso interposto e conseqüente arquivamento do processo ".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 09 de fevereiro de 2012, seção 1, página 29 e
30, processo: 33902.051723/2005-85 da operadora DENTALCARE -
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA:

Onde consta Nº 417 PROCESSO: 33902.208378/2003-04,
leia-se Nº 429 PROCESSO: 33902.051723/2005-85.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 523, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011.

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;



Nº 30, sexta-feira, 10 de fevereiro de 201254 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012021000054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - Caso exista o Preço Fábrica
3. Apurar os menores e maiores preços, para a unidade

farmacológica desejada, na relação CMED vigente e na relação
CMED do ano anterior ao vigente.

4. Verificar a presença do item no rol de produtos vigente
para aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços - CAP, de
acordo com a Resolução CMED nº. 4, de 18 de dezembro de 2006.

1 Disponível no endereço eletrônico Disponível no endereço
eletrônico do Banco Central em http://www.bacen.gov.br. Para as
fontes de consulta aqui apontadas estas são o Euro, o Dólar dos
Estados Unidos, o Dólar Australiano, o Dólar Canadense, o Dólar da
Nova Zelândia e o Rande da África do Sul.

5. Extrair os registros de compra das bases de dados do
SIASG (Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais) e do
BPS (Banco de Preços em Saúde), utilizando-se filtros para: (i) o(s)
código(s) CATMAT que apresentam a descrição técnica adequada2, e;
(ii) o período de 1 ano que coincida com a relação CMED ao ano
anterior ao vigente.

6. Desmembrar uma terceira base, a partir da base de dados
do SIASG, contendo somente os registros de compra do
DLOG/SE/MS.

7. Eliminar os registros de compra que apresentem incon-
sistências na unidade de fornecimento declarada (ex. Prednisona,
20mg em frascos de 500 mL ou CLINDAMICINA, 150 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL em comprimido) e aquelas unidades de
fornecimento que não se adéqüem ao item de compra desejado3.

8. Adequar aquelas unidades de fornecimento não eliminadas
e passíveis de adequação4.

9. Eliminar os registros de compra que apresentarem preço
unitário superior ao maior PMVG5, quando este se aplicar, ou ao
maior PF6, uma vez que Administração Pública não pode adquirir
medicamentos acima destes valores.

9. Calcular para cada base (BPS, SIASG e SIASG-DLOG),
separadamente, relativamente ao preço unitário, as variáveis: número
de registros, coeficiente de variação (razão do desvio-padrão e média
simples), menor e maior preço e média ponderada.

10. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"contratualização ou internacional", adotar- se-á o PMA como o me-
nor PMVG, quando este se aplicar, ou o menor PF.

11. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"inexigibilidade ou licitação" e quando aplicável o CAP;

11.1 Se o item não possuir dois ou mais registros numa das
bases, adotar-se-á o menor PMVG como PMA;

11.2 Se o item possuir dois ou mais registros numa das bases
e a média ponderada das bases é menor que o menor PMVG, em-
pregar-se-á a média ponderada da base que possui o maior

2 Para fim de consulta de preço e para definição do
PMA/MS, pode-se consultar por códigos CATMAT ativos e inativos,
para se obterem resultados de maior consistência.

Dada característica técnica de cada objeto de compra, deve-
se optar pela possibilidade de adequação ou eliminação do registro de
compra.

4 Para exemplo, quando se deseja apurar preço unitário para
unidade de luva descartável e se defronta com um registro de caixa de
100 unidades, para equiparação, multiplica-se a quantidade por 100 e
dividi-se o preço unitário por 100, de modo que o valor total se
mantém inalterado.

5 PMVG - Preço Máximo de Venda ao Governo.
6 PF - Preço Fábrica número de registros para apurar o

PMA. Em caso de duas ou mais bases com o mesmo número de
registros, empregar-se-á a menor média ponderada para apurar o
PMA;

11.3 Se o item possuir dois ou mais registros numa das bases
e a média ponderada das bases é maior que o menor PMVG, adotar-
se-á o menor PMVG como PMA.

12. Quando identificada a modalidade de aquisição como
"inexigibilidade ou licitação" e quando não aplicável o CAP:

12.1 Se o item não possuir registros nas bases, adotar-se-á o
menor PF como PMA;

12.2 Se o item possuir registros numa das bases e a média
ponderada for menor que o menor PF, empregar-se-á a menor média
ponderada para apurar o PMA;

13. Nos casos em que se empregou a média ponderada (e
não o menor PF ou PMVG), apurar-se-á o percentual de desconto
(razão da média ponderada e o menor PF ou PMVG - da relação
CMED do ano anterior ao vigente -, subtraído de 1) e aplicar-se-á
este percentual de desconto sobre o menor PMVG ou PF da relação
CMED vigente.

III. Relação de algumas bases internacionais disponíveis para
consulta

1) USA, medicamentos contratados entre o governo dos Es-
tados Unidos da América e fornecedores para compras públicas fe-
derais, instituído sob o "Public Law 102-585, Veterans Health Care
Act of 1992", U.S. Department of Veterans Affairs, disponível em
h t t p : / / w w w. h t t p : / / w w w. p b m . v a . g o v / D r u g P h a r m a c e u t i c a l P r i c e s . a s p x ,
acesso em 16/11/10;

2) AUS, medicamentos subsidiados pelo programa de se-
guridade social da Comunidade da Austrália - "Scheduleof Phar-
maceutical Benefits" (atualizado em 01/11/2010), disponível em
http://www.pbs.gov.au, acesso em 19/11/10;

3) CAN, medicamentos subsidiados pelo programa de se-
guridade social da Província do Quebec/Canadá - Régie de l'assu-
rance maladie du Québec (atualizado em 14/10/2010), disponível em
http://ramq.gouv.qc.ca/en.regie/lois/liste_med.shtml#, acesso em
1 7 / 11 / 1 0 ;

4) ESP, medicamentos incluídos no Sistema Nacional de
Saúde espanhol - "Ministerio de Sanidad, Política Social e Igualdad"
-, disponível em http://www.msc.es/, acesso em 17/11/10;

5) FRA, medicamentos incluídos, aprovados e reembolsáveis
pelo sistema de seguridade francês, disponível emhttp://www.coda-
ge.ext.cnamts.fr/codif/bdm_it/index.php?p?site=AMELI, acesso em
1 7 / 11 / 1 0 ;

6) GRC, medicamentos incluídos no Sistema Nacional de
Saúde grego - Secretaria-Geral do Comércio, disponível em
http://www.gge.gr, acesso em 19/11/10;

7) TA, medicamentos incluídos e aprovados pelo sistema de
saúde italiano, disponível em http://www.agenzifarmaco.it/it/con-
tent/nuovi-prezzi-dei-farmaci-di-fascia-e-h-vigore-dal-01062010,
acesso em 19/11/10;

8) NZL, medicamentos subsidiados e incluídos no programa
de saúde da Nova Zelândia, disponível em http://www.phar-
mac.govt.nz/patients/Schedule, acesso em 19/11/10;

9) PRT, medicamentos aprovadosno sistema de saúde de
Portugal, disponível em http://www.infarmed.pt/portal/page/portal/IN-
FARMED, acesso em 19/11/10;

10) ZAF, medicamentos registrados e estabelecidos pelo sis-
tema de saúde da Africa do Sul, disponível em
http://www.doh.gov.za/, acesso em 22/11/10;

11) OMS, preços de medicamentos informados por forne-
cedores, organizações de desenvolvimento internacionais e agências
governamentais, consolidados em uma base de dados para consulta,
disponível em http://erc.msh.org/mainpage.cfm?file=1.0.htm&modu-
le=DMP&language=English, acesso em 19/11/10.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 221, de 18-11-2011, Seção
1, pág. 87, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.151,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora COOPERATIVA
MÉDICA CAMPINAS - COOPERMECA

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "c"
do inciso II do art. 86 do Regimento Interno aprovado pela RN nº
197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária realizada em
18 de janeiro de 2012, considerando o indeferimento da solicitação de
autorização de funcionamento, processo administrativo nº
33902.067134/2005-19, e o disposto no art. 35 da RN nº 85, de 09 de
dezembro de 2004, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art. 82,
da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora COOPERATIVA
MÉDICA CAMPINAS - COOPERMECA, registro nº 33643-2, ins-
crita no CNPJ nº 45.098.787/0001-04, promova a alienação da sua
carteira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 321ª Reunião de Diretoria

Colegiada - DC Ordinária, realizada em 18 de janeiro de 2012, julgou o seguinte processo administrativo:

DECISÃO: Aprovada por decisão unânime de votos a extinção dos processos administrativos sancionadores que deram origem aos

Termos de Compromisso de Ajuste de Conduta-TCAC, tendo em vista o cumprimento integral das obrigações assumidas.

Nº DO PROCESSO OPERADORA REG ANS TCAC
33902.175956/2005-72 UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
335690 0327/2006

33902.128069/2005-13 UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

345598 0357/2006
0358/2006
0359/2006
0360/2006
0361/2006
0362/2006

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN

Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 04 de abril de 2011, processo n.°
33902.129522/2003-39, publicada no DOU nº 66, em 06 de abril de
2011, seção 1, página 86: onde se lê: "valor da penalidade pecuniária
fixada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).... ". leia-se: valor da
penalidade pecuniária fixada para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais) ".

Na Decisão de 07 de fevereiro de 2012, processo n.°
33902.177111/2010-89, publicada no DOU nº 28, em 08 de fevereiro
de 2012, seção 1, página 46: onde se lê: Processo nº
33902.177111/2010-79. leia-se: Processo nº 33902.177111-89.

Nas Decisões de 7 de fevereiro de 2012, publicadas no DOU
nº 28, em 8 de fevereiro de 2012, seção 1, página 45: onde se lê: "em
deliberação através da 321ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC
Ordinária, realizada em 18 de janeiro de 2012 ". leia-se: "em de-
liberação através da 322ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Or-
dinária, realizada em 6 de fevereiro de 2012 ".

Na Decisão de 19 de dezembro de 2011, processo n.°
33902.301606/2005-78, publicada no DOU nº 244, em 21 de de-
zembro de 2011, seção 1, página 76: onde se lê: "pelo conhecimento
e não provimento.... ". leia-se: pelo conhecimento e provimento do
recurso interposto e conseqüente arquivamento do processo ".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 09 de fevereiro de 2012, seção 1, página 29 e
30, processo: 33902.051723/2005-85 da operadora DENTALCARE -
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA:

Onde consta Nº 417 PROCESSO: 33902.208378/2003-04,
leia-se Nº 429 PROCESSO: 33902.051723/2005-85.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 523, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de 2011.

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;
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